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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007362-20.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Serpentino, na
forma da Lei etc. FAZ SABER a(o) Casa Saviano ‘Comércio de Plasticos Industriais e Isolantes Eletricos
Ltda., CNPJ: 60.575.628/0001-47, nos autos de Cumprimento de sentença, apresentado por Condomínio
Edifício Garagem Florêncio de Abreu, CNPJ: 54.199.351/0001-00, que nos autos acima epigrafados
procedeu-se à penhora de imóvel de sua propriedade objeto da matrícula nº 80.487 do 4º Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital descrito como sendo o ‘BOX nº 76-A, localizado no 7º andar do
EDIFÍCIO GARAGEM AUTOMÁTICA FLORENCIO DE ABREU, sito à Rua Florêncio de Abreu, nº 282,
no 1º Sub-distrito - Sé, com a área útil de 19,30 ms2., uma área comum de 10,2658ms2 e uma área total
de 29,5658 ms2, e uma participação ideal no terreno e coisas de propriedade comum de 0,657789% de
seu todo. E por se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s)
INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 5 dias, a fluir após o prazo deste edital, manifeste-se nos
autos, nos termos do art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Rejeitada ou não apresentada a
manifestação do(a) interessado(a), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de
lavratura de termo, ocasião em que o juízo determinará à instituição financeira depositária que, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.
Não sendo a(s) manifestação(ões) apresentada(s), em prol do(a)(s) interessado(a)(s) será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ Nº 61.602.199/0001-12  -  NIRE 35.300.030.401

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da
Companhia Ultragaz S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 11 de julho de 2022, às 09 horas
(“Assembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 1343,
9º andar, Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para deliberar sobre a se-
guinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Exame e aprovação do relatório e das
contas da administração, demonstrações financeiras e balanço patrimonial referentes ao exercício
social encerrado em 31.12.2021, acompanhados do parecer dos auditores independentes; 2) Apro-
var a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31.12.2021; 3) Aprovar a eleição dos
membros da Diretoria; e 4) Aprovar a fixação do limite máximo global anual para a remuneração dos
administradores da Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1) Aprovar a emissão de
debêntures não conversíveis em ações pela Companhia; 2) Aprovar a inclusão de atividades no ob-
jeto social da Companhia; e 3) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Participação na
Assembleia - Para participar da presente Assembleia, os acionistas devem apresentar declaração
emitida pela instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações da instituição custodiante,
com a quantidade de ações de que constavam como titulares até, no máximo, 02 (dois) dias úteis
antes da Assembleia. Poderão participar da Assembleia acionistas titulares de ações ordinárias e
preferenciais da Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que cum-
pram com os requisitos formais de participação previstos na Lei 6.404/76. Referida procuração de-
verá ser depositada na sede social da Companhia, até às 09 horas do dia 07 de julho de 2022.

São Paulo, 01 de julho de 2022.
Tabajara Bertelli Costa - Presidente

AXIS Soluções em Meios de Pagamento Ltda. 
CNPJ nº 37.093.731/0001-39 - NIRE 35236009094

02ª Alteração Contratual
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: I. Eduardo Haas, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de Santa 
Cruz do Sul-RS, nascido em 22 de janeiro de 1982, empresário, portador do documento de identidade RG nº 01635278831 SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 81.3975.770-53, residente e domiciliado na Rua 
Quatá, nº 821, apto 9, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. CEP 04.546-044; e, II. Milton Antonio Da Silva Junior, brasileiro, convivente em união estável no regime de comunhão de bens, natural da cidade de 
Campo Grande-MS, nascido em 23 de julho de 1984, empresário, portador do documento de identidade RG nº 86716909 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 995.580.411-49, residente e domiciliado na Rua 
Boaventura, nº 1435, apto 1003, bairro Liberdade, Belo Horizonte/MG, CEP 31270-310. Únicos quotistas da sociedade empresária limitada denominada AXIS Soluções em Meios de Pagamento Ltda., inscrita 
no CNPJ sob nº 37.093.731/0001-39, registrada na JUCESP sob o NIRE 35236009094 em 08 de maio de 2020, com sede estabelecida na Rua Quatá, nº 821, apartamento 09, bairro Vila Olimpia, São Paulo/SP, 
CEP 04.546-044. Resolvem, de comum acordo, promover a presente 02ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, nos termos e condições abaixo estipulados, sendo dispensadas as formalidades de convo-
cação dos quotistas em virtude do disposto no § 3º do art. 1.072 da Lei nº 10.406/02: 1. Transformação do tipo societário de sociedade limitada para sociedade anônima. Foi aprovada a transformação do tipo 
societário da sociedade empresária limitada AXIS Soluções em Meios de Pagamento Ltda, para sociedade anônima de capital fechado, que passa a adotar a denominação social de AXIS Instituição de 
Pagamento S.A. Deste modo, opera-se a mudança da forma societária da sociedade, permanecendo a AXIS Instituição de Pagamento S.A. com a mesma escrituração da AXIS Soluções em Meios de 
Pagamento Ltda, atendidas as exigências fiscais e contábeis, situação essa que os sócios reconhecem e aprovam sem restrições. A AXIS Instituição de Pagamento S.A. continuará como titular de todos os 
direitos e obrigações pertinentes à AXIS Soluções em Meios de Pagamento Ltda. 2. Alteração do Endereço da Sede. Os sócios decidem alterar o endereço da sede da Sociedade da Rua Quatá, nº 821, 
apartamento 09, bairro Vila Olimpia, São Paulo/SP, CEP 04.546-044 para a Rua Alvorada, nº 1.289, conjunto 1102, bairro Vila Olímpia São Paulo/SP CEP 04.550-004. 3. Alteração do Objeto Social. Os sócios 
decidem alterar o objeto social da Sociedade, para fins de inclusão das seguintes atividades: (i) instituição de pagamento, incluindo as seguintes atividades: (a) disponibilizar de serviço de aporte ou saque de 
recursos mantidos em conta de pagamento; (b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de 
pagamento; (c) gerir e administrar conta de pagamento; (d) emitir instrumento de pagamento; (e) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; (f) executar remessa de fundos; (g) converter moeda 
física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, (h) credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica e instrumentos de pagamento; (ii) cobrança e transferência de recebíveis próprios e de 
terceiros, incluindo serviços de administração e processamento de recebíveis próprios e de terceiros; (iii) correspondente bancário, nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.954, de 24 de 
fevereiro de 2011, conforme alterada; e (iv) desenvolvimento, licenciamento e gestão de plataformas digitais para intermediação, análise, verificação e cruzamento de dados para instituições financeiras. 4. 
Ajustes necessários ao capital social em virtude da transformação em sociedade anônima. Em virtude da transformação havida, o capital social atual de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), dividido 
em 108.000 (cento e oito mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, passa a ser dividido em 108.000 (cento e oito mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, recebendo cada sócio 
o número de ações indicado no Boletim de Subscrição, transcrito como Anexo I da presente. 5. Eleição dos membros da Diretoria. A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 02 (dois) 
Diretores, com mandato unificado de 02 (dois) anos, a contar da data de assinatura dos respectivos termos de posse, que serão lavrados em livro próprio, nos termos da Lei n° 6.404/76, sendo permitida a 
reeleição. Foram eleitos para compor a Diretoria da Sociedade os seguintes Diretores: (i) Eduardo Haas, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de Santa Cruz 
do Sul-RS, nascido em 22 de janeiro de 1982, empresário, portador do documento de identidade RG nº 01635278831 SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 81.3975.770-53, residente e domiciliado na Rua Quatá, 
nº 821, apto 9, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. CEP 04.546-044; e (ii) Milton Antonio da Silva Junior, brasileiro, convivente em união estável no regime de comunhão de bens, natural da cidade de Campo 
Grande-MS, nascido em 23 de julho de 1984, empresário, portador do documento de identidade RG nº 86716909 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 995.580.411-49, residente e domiciliado na Rua Boaven-
tura, nº 1435, apto 1003, bairro Liberdade, Belo Horizonte/MG, CEP 31270-310. 6. Declaração de Desimpedimento. Os membros da Diretoria eleitos e empossados, conforme consta nos Termos de Posse 
lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, aceitaram o cargo e declararam cada um deles, sob as penas da lei, para fins do disposto nos §§ 1º a 4º do art. 147 da Lei nº 6.404/76, e no inciso II do art. 
37 da Lei nº 8.934/94, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
ou a pena ou condenação criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de exercer atividades empresariais ou a administração de sociedades empresariais; (ii) 
possuem reputação ilibada; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Sociedade, e não têm interesse conflitante com o da Sociedade. Para os fins do § 2º do art. 149 
da Lei nº 6.404/76, declararam que receberão eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão nos endereços indicados acima, sendo que eventual 
alteração será comunicada por escrito à Sociedade. 7. Fixação da remuneração global da Diretoria. Para a Diretoria da Sociedade, foi fixada uma verba global anual de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais), nos termos do art. 152 da Lei nº 6.404/76. A verba global destinada à administração da Sociedade deverá ser distribuída entre os Diretores, de acordo com as suas responsabilidades. 8. Aprovação da 
redação do Estatuto Social que regerá a Sociedade. Foi aprovada a redação do Estatuto Social que regerá a Sociedade, o qual é transcrito como Anexo II da presente. 9. Autorização. Ficam os Diretores da 
Sociedade autorizados e incumbidos de tomar as medidas e providências necessárias para a execução e implementação das deliberações acima, com o cumprimento de todas as formalidades legais e atuali-
zação dos registros e anotações junto aos órgãos públicos competentes. São Paulo/SP, 12 de maio de 2022. Sócios: Eduardo Haas; Milton Antonio da Silva Junior. Diretores Eleitos e Empossados: Eduardo Haas 
- Diretor Milton Antonio da Silva Junior - Diretor. Visto Advogado: Gustavo Stadtlander Chaves Barcellos - OAB/RS nº 117.391. Jucesp sob NIRE nº 3530059516-5 e nº 317.331/22-0 em 24/06/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral. ANEXO II - Estatuto Social da AXIS Instituição de Pagamento S.A. - Capítulo 1 - Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º - A AXIS Instituição de 
Pagamento S.A. é uma sociedade anônima fechada regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede na Rua Alvorada, nº 1.289, conjunto 
1102, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP CEP 04.550-004. Parágrafo único: Por decisão da Diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou extinguir filiais, sucursais, escritórios, agencias ou representações 
em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) prestação de serviços de tecnologia de 
meios de pagamento com foco no setor de mobilidade urbana; (ii) emissão e gerenciamento de cartões de pagamento para transporte; (iii) provimento de soluções de aplicativos para processamento de 
pagamentos; (iv) desenvolvimento de programas de computador voltados a soluções de meios de pagamento; (v) intermediação e agenciamento de serviços e negócios relacionados; (vi) instituição de pagamento, 
incluindo as seguintes atividades: (a) disponibilizar de serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; (b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado 
serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; (c) gerir e administrar conta de pagamento; (d) emitir instrumento de pagamento; (e) credenciar a aceitação de 
instrumento de pagamento; (f) executar remessa de fundos; (g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, (h) credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica e instru-
mentos de pagamento; (vii) cobrança e transferência de recebíveis próprios e de terceiros, incluindo serviços de administração e processamento de recebíveis próprios e de terceiros; (viii) correspondente 
bancário, nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.954, de 24 de fevereiro de 2011, conforme alterada; e (ix) desenvolvimento, licenciamento e gestão de plataformas digitais para inter-
mediação, análise, verificação e cruzamento de dados para instituições financeiras. Capítulo 2 - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), dividido em 108.000 (cento e oito mil) ações ordinárias, indivisíveis, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo único - Caso a ação pertença a 
mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 6º - Cada ação ordinária dá direito a 01 (um) voto nas deliberações sociais. Artigo 7º - As ações não 
serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Artigo 8º - Nos casos de 
reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no último balanço anual aprovado pela Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 
9º - Para os fins do Artigo 44, parágrafo 6º, da Lei nº 6.404/76, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em Assembleia Geral por 
votos de acionistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. Capítulo 3 - Assembleias Gerais: Artigo 10º - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e 
tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. Artigo 11º - A assembleia geral será instalada e presidida por qualquer dos presentes, indicado por acionistas titulares de ações ordinárias representativas da 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social. No momento da instalação, o presidente escolherá outro dentre os presentes para secretariar os trabalhos da assembleia geral. Os acionistas poderão exercer o direito de voto e 
participar da assembleia a distância, desde que sejam utilizados meios que permitam assegurar a identidade do acionista, ou de seu representante, bem como que permita assegurar a autenticidade das res-
pectivas manifestações e teor dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma reconhecida, até o horário de início da assembleia geral será considerado como meio apropriado para o 
registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Parágrafo 1º - Salvo nos casos previstos em lei, ou neste Estatuto Social, as deliberações das 
Assembleias Gerais serão tomadas por votos que representam a 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, não se computando os votos em branco, nem as abstenções. Parágrafo 2º - O exercício do 
direito de voto em qualquer Assembleia Geral em violação ao disposto neste Artigo deverá ser nulo e inválido com relação à Companhia, aos acionistas e a quaisquer terceiros. Capítulo 4º - Da Administração: 
Artigo 12º - A Companhia será administrada pela Diretoria, observadas as disposições legais e as deste Estatuto Social. Parágrafo único - A Assembleia Geral fixará os honorários da Diretoria, competindo a 
esta a divisão da remuneração entre seus membros. Artigo 13º - O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, mas, qualquer que seja a data da eleição, os respec-
tivos mandatos terminarão na data da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de sua gestão. Parágrafo 1º - Competirá aos Diretores assinar, na forma do Artigo 17 a seguir, toda 
e qualquer documentação, somente em negócios de exclusivo interesse da Companhia, podendo representá-la perante repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive Bancos, 
sendo-lhes vedado, no entanto, assumir responsabilidade estranha ao objetivo social, seja em favor de acionista ou de terceiros, respeitando os artigos e parágrafos a seguir. Parágrafo 2º - A investidura dos 
Diretores dar-se-á mediante assinatura de Termo de Posse nos livros das atas da Diretoria, impendentemente de caução. Artigo 14º - A Diretoria será composta por 02 (dois) membros, acionistas ou não, 
residentes no Brasil, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo pela Assembleia Geral de acionistas. Artigo 15º - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de seus membros, com 05 (cinco) dias 
de antecedência, mediante o envio de correspondência escrita, inclusive por meio digital, devendo constar da convocação a ordem do dia. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da 
Diretoria que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo único - Nas reuniões da Diretoria, o Diretor ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação 
de quórum de instalação e/ou de deliberação; e, igualmente, serão admitidos votos por carta, faz ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião. Os Diretores que participarem e votarem a distância 
deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do Secretário da reunião, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. O Secretário pode ser 
um dos Diretores ou não. As reuniões da diretoria serão válidas, nos termos deste parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem à distância. Artigo 16º - Além dos que forem necessários à rea-
lização dos fins sociais e ao regular funcionamento da Companhia, a Diretoria fica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas, fazer 
acordos, e constituir procuradores. Compete, especialmente, à Diretoria: (a) apresentar à Assembleia Geral o relatório da administração e as demonstrações financeiras previstas em lei; (b) fixar a política 
comercial e financeira da Companhia; (c) propor à Assembleia Geral a destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições legais e as deste Estatuto Social; e, (d) representar a Companhia ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as condições do Artigo 17. Artigo 17º - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por, no mínimo, 02 (dois) Diretores; e, (b) 
isoladamente por 01 (um) procurador, constituído pelos Diretores em conjunto, de acordo com os poderes outorgados no respectivo instrumento de mandato, e observado o disposto no parágrafo único deste 
Artigo 17. Parágrafo único - A representação da Companhia na forma da letra “b” do caput deste Artigo 17, está limitada aos seguintes atos: (a) endosso de cheques para depósito em contas bancárias da 
Companhia; (b) representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de empregados e/ou acordo trabalhistas; e, (c) representação perante 
quaisquer órgãos e repartições públicas federais, estaduais e municipais, dos poderes executivos, legislativos e judiciários. Artigo 18º - Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos Diretores ou 
a qualquer Procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo único - Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou 
eficazes, nem obrigarão a Companhia, respondendo o Diretor ou o Procurador infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e pelas obrigações deles decorrentes. Capítulo 5º - Conselho Fiscal: Artigo 19º 
- A Companhia não terá Conselho Fiscal com funcionamento permanente. Artigo 20º - Caso seja solicitado o funcionamento do Conselho Fiscal, os acionistas deverão determinar o número de membros, dentro 
dos limites da lei, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Parágrafo 1º - A remuneração dos Conselheiros Fiscais será determinada pela Assembleia Geral que os eleger, 
observando o limite mínimo estabelecido no Artigo 162, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 2º - Caso o Conselho Fiscal seja instalado, caberá à Diretoria determinar seu regimento interno de funciona-
mento, bem como decidir a respeito de eventuais impasses surgidos no âmbito do Conselho Fiscal. Capítulo 6º - Acordo de Acionistas: Artigo 21º - A Companhia, os acionistas e os Diretores obrigatoriamente 
observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, temos e condições constantes de eventuais Acordos de Acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo 
único - Os acionistas e membros da Diretoria, bem como o Presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade pera proceder conforme o disposto no Artigo 118, parágrafos 8º e 9º, da Lei 
nº 6.404/76. O Presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à disposição, clausula, termo ou condições, contida em acordos 
de acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto no Acordo de Acionistas em questão. Capítulo 7º - Exercício Social 
e Distribuição de Lucros: Artigo 22º. Dos resultados apurados, na forma da legislação aplicável, serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e tributos sobre o 
lucro; o lucro remanescente terá a seguinte destinação: a. 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá o limite de 20% (vinte por cento), conforme a Lei das Sociedades por 
Ações; b. 0,01% (um centésimo por cento) para pagamento do dividendo obrigatório de que trata o Artigo 202, da Lei das Sociedades por Ações, a ser distribuído igualmente entre todas as Ações Ordinárias; e, 
c. O saldo terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º - A Diretoria poderá levantar, a qualquer tempo, balanços patrimoniais intermediários e submeter à autorização da Assembleia 
Geral o pagamento de juros sobre o capital próprio e/ou de dividendos à conta do lucro apurado no período, bem como o pagamento de dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço, “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo 2º - A Companhia poderá levantar balanço e distribuir dividendos em períodos inferiores ao previsto no Artigo 
24º, mediante deliberação em Assembleia Geral, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital, nos termos da legislação vigente. 
Artigo 23º. A Companhia manterá os livros, registros e demonstrações contábeis em regime de competência e de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil; referidos livros e demonstrações 
contábeis deverão ser anualmente auditados, após o fechamento do exercício financeiro, por auditores independentes aprovados pelo Conselho de Administração. Parágrafo único - A Companhia deverá sempre 
preparar e manter os livros, arquivos e registros (incluindo, mas sem limitação, as atas de reuniões, livros e registros sociais, livros de registros contábeis e outros documentos relacionados) atualizados, pre-
cisos e completos, de acordo com as Leis aplicáveis, bem como prontamente efetuar todas as publicações, arquivamentos e registros públicos conforme o necessário. Capítulo 8º - Da Dissolução, Liquidação 
e Extinção: Artigo 24º. A Companhia será liquidada termos do Artigo 208, da Lei das Sociedades por Ações nos casos previstos em Lei ou por deliberação da Assembleia Geral, hipótese em que a Assembleia 
Geral determinará a forma de liquidação, nomeará o liquidante, fixará a sua remuneração, nomeará ou manterá, caso existente, os membros do Conselho Fiscal, que funcionará durante o período de liquidação. 
Artigo 25º. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. Capítulo 9º - Da Recuperação Judicial e Extrajudicial: Artigo 26º. A Companhia poderá pedir recuperação judicial ou extrajudicial 
por deliberação de acionistas titulares de mais de 75% (setenta e cinco por cento) das ações com direito a voto representativas do capital social da Companhia, observados os direitos de veto previstos neste 
Estatuto e no Acordo de Acionista arquivado na sede da Companhia, salvo se houver urgência, caso em que os Diretores, em conjunto de 02 (dois), sendo um o Diretor sem atribuição específica e/ou o Diretor 
Financeiro, poderão requerer recuperação judicial, nos termos previstos no parágrafo único, do Artigo 122, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo 10º - Disposições Finais: Artigo 27º - Fica eleito o foro da 
Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir, quaisquer divergências oriundas do cumprimento ou interpretação deste Estatuto Social 
entre os acionistas e/ou entre os acionistas e a Companhia. Artigo 28º - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 6.404/76, ou do diploma legal que a suceder. Eduardo Haas; Milton Antonio 
da Silva Junior. Diretores Eleitos e Empossados: Eduardo Haas - Diretor ; Milton Antonio da Silva Junior - Diretor. Visto Advogado: Gustavo Stadtlander Chaves Barcellos - OAB/RS nº 117.391

Patrimônio Superávit do
Descrição das Mutações                            Social                     Exercício                     Total
Saldo no Início do Exercício de 2017                 103.684.720,17                15.121.730,90      118.806.451,07
Superávit Incorporado ao Patrimônio Social   15.121.730,90   (15.121.730,90) -
Ajuste de Exercícios Anteriores Incorporado ao Patrimônio Social                                        -                26.636.907,60        26.636.907,60
Saldo em 31 de dezembro de 2017                 118.806.451,07                26.636.907,60      145.443.358,67
Superávit Incorporado ao Patrimônio Social   26.636.907,60   (26.636.907,60) -
Superávit do Exercício                                        -                25.614.938,94        25.614.938,94
Saldo em 31 de dezembro de 2018                 145.443.358,67                25.614.938,94      171.058.297,61

                  2018                   2017
(+) Receita Operacional Bruta  193.864.796,27  188.064.173,93
Cursos  188.487.230,44  182.874.168,72
Taxas e Inscrições   2.837.052,93   2.628.461,59
Patrocínios, Anúncios e Eventos   5.047,00   1.350,00
Termo de Colaboração com Entidade Pública (PMSP) ( Nota 19 )   2.514.839,78   2.539.567,50
Serviço Voluntário ( Nota 12 )           20.626,12           20.626,12

(-) Dedução da Receita Bruta (25.086.771,83) (24.398.909,66)
( - ) Devoluções / Cancelamento de Parcelas   (2.980.526,87)   (2.390.986,83)
( - ) Bolsas de Estudos (Custo) ( Nota 11 ) (22.106.244,96) (22.007.922,83)
( - ) Gratuidade - Termo de Colaboração        (37.143,80)                         -

(=) Receita Operacional Líquida  168.740.880,64  163.665.264,27
(=) Isenção Usufruída                         -                         -
Custo da Isenção Usufruída ( Nota 10 ) (19.371.456,38) (19.260.673,31)
Isenção Usufruída ( Nota 10 )    19.371.456,38    19.260.673,31

(-) Custos dos Serviços Prestados (78.594.453,66) (76.262.853,75)
Pessoal Próprio  (69.017.575,59)  (67.040.904,35)
Serviços de Terceiros  (7.227.872,55)   (7.035.577,82)
Materiais e Componentes    (449.369,26)   (643.427,22)
Despesas Gerais ( Nota 13 )   (1.899.636,26)   (1.542.944,36)

(-) Despesas Operacionais (63.822.700,42) (56.980.842,84)
Despesas com Pessoal (27.632.251,29) (29.055.961,12)
Depreciações   (4.866.940,80)   (5.105.812,60)
Despesas Gerais ( Nota 14 ) (30.966.759,28) (22.269.278,03)
Impostos e Taxas   (336.122,93)   (529.164,97)
Serviço Voluntário ( Nota 12 )        (20.626,12)        (20.626,12)

(+/-) Outras (Despesas) Receitas      1.498.915,89         276.247,15
Resultado de Alienações do Imobilizado ( Nota 18 )  70.146,98   (1.335.799,03)
Outras Receitas      1.428.768,91      1.612.046,18

(=) Resultado Antes das Receitas e Despesas Financeiras    27.822.642,45    30.697.814,83
(Despesas)/Receitas Financeiras Líquidas ( Nota 17 )   (2.207.703,51)   (4.060.907,23)

(=) Superávit do Exercício    25.614.938,94    26.636.907,60

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais)

Ativo                  2018                  2017
Ativo Circulante 122.632.886,25 101.674.575,55
Disponível   86.890.725,25   60.881.948,83
Caixa e equivalentes de caixa ( Nota 4 )   86.890.725,25   60.881.948,83

Valores a Receber   35.742.161,00   40.792.626,72
Contas a Receber ( Nota 5 )   30.057.403,01   35.474.932,38
Adiantamentos   1.428.132,97   1.591.966,94
Impostos a Recuperar   1.005,32   3.030,53
Estoques   255.474,80   237.345,86
Despesas Antecipadas ( Nota 6 )     4.000.144,90     3.485.351,01

Ativo Não Circulante   74.636.430,47   69.355.046,74
Valores a Receber     1.283.388,24        537.345,88
Contas a Receber ( Nota 5 ) -   23.908,48
Depósitos e Cauções     1.283.388,24        513.437,40

Realizável a Longo Prazo     6.427.577,02     6.427.577,02
Propriedade para Investimento     6.427.577,02     6.427.577,02

Imobilizado   66.508.441,14   62.134.569,33
Imobilizado líquido ( Nota 7 )   66.508.441,14   62.134.569,33

Intangível        417.024,07        255.554,51
Intangível líquido        417.024,07        255.554,51

Total do Ativo 197.269.316,72 171.029.622,29

Passivo                  2018                  2017
Passivo Circulante   18.737.835,72   17.493.966,40
Fornecedores   2.604.574,04   2.397.604,78
Obrigações Trabalhistas ( Nota 8 )   10.022.349,69   9.612.602,52
Obrigações Sociais ( Nota 8 )   2.850.396,73   2.832.371,91
Obrigações Fiscais   65.656,79   74.948,59
Outras Obrigações   493.676,14   153.708,12
Receita Antecipada de Cursos ( Nota 15 )     2.701.182,33     2.422.730,48

Passivo Não Circulante     7.473.183,39     8.092.297,22
Provisão para Contingência ( Nota 16 )     7.473.183,39     8.092.297,22

Patrimônio Líquido 171.058.297,61 145.443.358,67
Patrimônio Social 145.443.358,67 118.806.451,07
Superávit do Exercício   25.614.938,94   26.636.907,60

Total do Passivo 197.269.316,72 171.029.622,29

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais) Demonstrações dos Resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais)

Notas Explicativas da Administração das Demonstrações Contábeis - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017. Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais)A Entidade tem sistematicamente efetuado cobrança de seus créditos em atraso, no entanto, a longevidade

na sua realização, deve-se ao perfil de seus clientes que são basicamente alunos de cursos superiores. As
cobranças estão cumprindo as etapas processuais pertinentes e serão finalizadas, iniciando-se a execução
da sentença, fases processuais também razoavelmente demoradas que consiste em transformar em recur-
sos líquidos os direitos reconhecidos judicialmente. No ano de 2018, a provisão para crédito de liquidação
duvidosa corresponde ao montante de R$ 12.223.680,64 (Em 2017 R$ 13.957.225,98), suficiente para cobrir
eventuais perdas julgados pela administração de difíceis recebimentos.
6. Despesas Antecipadas                   2018                   2017
Seguros Diversos   39.378,66   42.224,76
Despesas com vestibulares      3.960.766,24      3.443.126,25
Total   4.000.144,90   3.485.351,01
7. Imobilizado: (a) Composição 2018                   2017
Imobilizado               Custo    Depreciação           Líquido            Líquido
Terrenos   20.723.000,00 -   20.723.000,00   20.723.000,00
Edificações   61.025.769,85  (37.565.052,85)   23.460.717,00   24.615.738,45
Benfeitorias e Reformas   17.239.492,45   (8.228.326,65)   9.011.165,80   6.825.920,25
Instalações   1.860.425,11   (908.597,03)   951.828,08   646.205,71
Informática   5.466.899,44   (4.217.329,60)   1.249.569,84   1.066.634,04
Móveis e Maquinas   19.054.789,62  (14.226.593,14)   4.828.196,48   3.458.527,12
Equipamentos de Laboratórios   7.173.080,88   (4.666.758,67)   2.506.322,21   2.297.973,17
Biblioteca   8.914.914,36   (7.865.991,42)   1.048.922,94   672.598,41
Veículos   977.344,23   (418.978,02)   558.366,21   576.450,85
Imobilizado em Andamento      2.170.352,58                         -    2.170.352,58      1.251.521,33
Total 144.606.068,52  (78.097.627,38)   66.508.441,14   62.134.569,33
b) Movimentação do custo 31 de dezembro de 2017 a 31 de dezembro de 2018:

                  2017 2018
Imobilizado                Custo           Adições                Baixas               Custo
Terrenos   20.723.000,00 - -   20.723.000,00
Edificações   60.384.467,20   5.945.302,65  (5.304.000,00)   61.025.769,85
Benfeitorias e Reformas   14.442.278,81   2.832.837,66   (35.624,02)   17.239.492,45
Instalações   1.440.265,73   423.909,38   (3.750,00)   1.860.425,11
Informática   6.359.266,55   1.371.819,17  (2.264.186,28)   5.466.899,44
Móveis e Maquinas   17.008.884,07   2.335.131,54   (289.225,99)   19.054.789,62
Equipamentos de Laboratórios   6.577.349,64   794.602,89   (198.871,65)   7.173.080,88
Biblioteca   8.136.296,91   790.064,41   (11.446,96)   8.914.914,36
Veículos   985.417,55   385.917,45   (393.990,77)   977.344,23
Imobilizado em Andamento      1.251.521,33      5.554.233,76   (4.635.402,51)      2.170.352,58
Total   137.308.747,79   20.433.818,91 (13.136.498,18)   144.606.068,52
c) Movimentação da depreciação - 31 de dezembro de 2017 a 31 de dezembro de 2018:

                  2017 2018
Imobilizado     Depreciação            Adições              Baixas     Depreciação
Edificações  (35.768.728,75)   (3.917.924,10)   2.121.600,00  (37.565.052,85)
Benfeitorias e Reformas   (7.616.358,56)   (611.968,09) -   (8.228.326,65)
Instalações   (794.060,02)   (114.537,01) -   (908.597,03)
Informática   (5.292.632,51)   (864.997,68)   1.940.300,59    (4.217.329,60)
Móveis e Maquinas  (13.550.356,95)   (896.079,46)   219.843,27 (14.226.593,14)
Equipamentos de Laboratórios   (4.279.376,47)   (562.520,42)   175.138,22  (4.666.758,67)
Biblioteca   (7.463.698,50)   (410.871,57)   8.578,65   (7.865.991,42)
Veículos      (408.966,70)      (173.750,37)       163.739,05      (418.978,02)
Total  (75.174.178,46)   (7.552.648,70)   4.629.199,78  (78.097.627,38)
d) Taxas anuais de depreciação praticadas: Edifícações - 4%; Veiculos - 20%; Informática - 20%; Outras
Imobilizações - 10%; Moveis, utensílios e Instalações - 10%; Equipamentos de laboratórios - 10%; Biblioteca
- 10%.
8. Obrigações Trabalhistas e Sociais: As obrigações trabalhistas estão compostas da seguinte forma:

                  2018                   2017
Provisões de Férias   6.210.252,88   5.978.524,19
Salários a Pagar   3.675.997,95   3.536.639,52
Demais Contas         136.098,86           97.438,81
Total   10.022.349,69   9.612.602,52
As obrigações sociais estão compostas da seguinte forma:

                  2018                   2017
FGTS   655.368,45   624.433,64
INSS   401.095,93   455.545,85
IRRF   1.684.403,45   1.628.083,49
Outras         109.528,90         124.308,93
Total   2.850.396,73   2.832.371,91
9. Instrumentos Financeiros: Os instrumentos financeiros que a Entidade possui são classificados da seguin-
te forma:
Ativos                   2018                   2017
Valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de caixa   86.890.725,25   60.881.948,83
Empréstimos e recebíveis
Contas a receber de clientes    30.057.403,01    35.498.840,86
Total   116.948.128,26   96.380.789,69
Passivos
Pelo custo amortizado
Fornecedores      2.604.574,04      2.397.604,78
Total   2.604.574,04   2.397.604,78
A seguir são apresentadas os valores dos ativos e passivos financeiros em 31 de dezembro de 2018:
Ativos Valor contábil         Até 1 ano
Caixa e equivalentes de caixa   86.890.725,25   86.890.725,25
Contas a receber de clientes   30.057.403,01   30.057.403,01
Passivos
Fornecedores   (2.604.574,04)   (2.604.574,04)
Posição líquida   114.343.554,22   114.343.554,22
10. INSS Cota Patronal: A União Social Camiliana é certificada pelo CEBAS - Certificação de Entidades
Beneficentes de Assistência Social na Área da Educação conforme Portaria do MEC nº 1.336 publicado em 08
de Setembro de 2010 com certificado com validade até 31/12/2012, renovado de forma tempestiva em 02/08/2012
conforme o processo nº 23000.011111/2012-99, por meio do processo nº 23000.013055/2015-70 em 20/10/2015
e também por meio do processo nº 23000.039117/2018-16, os quais encontram-se em análise. Conforme os
termos da declaração emitida pelo Ministério da Educação o processo nº 23000.011111/2012-99 têm validade
até a conclusão do processo.O valor da cota patronal do exercício de 2018, corresponde a R$ 19.371.456,38
(2017 - R$ 19.260.673,31). 11. Gratuidades: Em 15 de outubro de 2.013 foi publicada a Lei nº 12.868 que entre
outros alterou a Lei 12.101 de 27 de novembro de 2.009, estabelecendo outros critérios para determinação da
base de cálculo para aplicação das gratuidades. As principais alterações correspondem à concessão ou reno-
vação da certificação, a entidade de educação que atua nas diferentes etapas e modalidades da educação básica
e superior regular e presencial e que deverá; demonstrar sua adequação às diretrizes e metas estabelecidas
no Plano Nacional de Educação; atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avali-
ação conduzidos pelo Ministério da Educação; e conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de uma
bolsa de estudo integral para cada cinco alunos pagantes, excluído da base de cálculo os alunos inadimplente
por mais de 90 dias. Para o cumprimento da proporção determinada, a entidade poderá oferecer bolsas de
estudo parciais, observadas as seguintes condições: - Segregar a mensuração das gratuidades entre ensino
superior e educação básica; - Educação básica: (i) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco)
alunos pagantes ou; - Educação básica: (ii) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos
pagantes, e bolsas parciais de 50%, para alcance do número mínimo necessário. - Educação superior para
entidades que aderiam ao Prouni: a entidade que aderiu ao PROUNI com a proporção de 1/9, devem conceder
1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes, seguir na forma do caput do art. 11 da Lei
nº 11.096 de 13 de janeiro de 2005, excepcionalmente poderão complementar a proporção de 1/5 com bolsas
próprias de 50%, desde que atendam ao perfil sócio econômico, dentro da Lei 12.101/2009.
Mensuração com base no número de alunos bolsistas

Educação Superior Educação básica
Concessão de bolsas                           2.018                  2.018
Total de Alunos matriculados ................................................... 8.831 1.484
Total de Alunos Bolsa Integral................................................... 1.287 349
Total de Alunos pagantes .......................................................... 7.544 1.135
Total de Alunos Bolsa Parcial 50%........................................... 460 76
Atende a quantidade mínima de bolsas 1/5.............................. SIM SIM
Atende a quantidade mínima de bolsas 1/9.............................. SIM SIM
O valor correspondente a Bolsas de Estudo no exercício de 2018 é de R$ 22.106.244,96 (2017 -
R$ 22.007.922,83). 12. Serviço Voluntário: Conforme Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG
2002 (R1) - Entidade sem Finalidades de Lucro item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a
prestação do serviço não remunerado do voluntariado o montante de R$ 20.626,12, que é composto

essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento para uma importante participação em
várias ações realizadas pela Entidade (R$ 20.626,12 em 2017).
13. Despesas Gerais                   2018                   2017
Despesas com Vestibular   333.021,59   453.076,84
Material de Consumo   487.585,97   294.085,63
Conduções   80.931,47   87.553,95
Viagens e Estadia   75.100,12   106.739,26
Gêneros Alimentícios   829,51   7.405,75
Lanches e Refeições   9.062,90   6.774,22
Assinaturas Jornais e Revistas   84.557,51   103.977,26
Seguros   327.620,88   76.110,71
Locações   274.768,98   111.418,83
Manutenção   113.978,99   151.674,21
Gas   5.723,28   7.775,79
Correios e Telégrafos   49.932,62   63.502,40
Fretes e Carretos   205,03   3.125,56
Certificados   28.280,00   16.000,00
Demais contas           28.037,41           53.723,95
Total   1.899.636,26   1.542.944,36
14. Despesas Gerais Administrativas                   2018                   2017
Serviços de Terceiros - PJ   5.547.369,93   5.206.721,80
Serviços de Terceiros – PF   345.676,55   266.872,84
Locações   6.446.634,18   5.102.688,50
Energia Elétrica   1.802.687,15   2.015.400,41
Material de Consumo   1.177.517,15   714.843,82
Propaganda e Publicidade   2.866.470,86   2.138.136,28
Telefone   214.899,59   291.377,41
Agua   810.357,44   766.393,57
Gas   28.384,97   21.072,86
Viagens e Estadias   201.370,21   188.328,97
Manutenção Predial   968.027,53   842.588,20
Material de Escritório   160.753,11   193.748,84
Correios e Telegrafos   88.383,99   94.396,76
Material de Limpeza   268.087,72   260.781,93
Conduções   130.775,94   120.673,28
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa   9.030.097,02   3.308.053,72
Despesas c/ Veículos   53.791,48   55.468,75
Lanches e Refeições   216.995,32   268.098,72
Seguros   95.615,89   88.871,75
Utensílios Diversos   136.250,67   82.823,93
Condomínio   230.433,91   195.855,60
Assinaturas Jornais/Revistas   5.101,67   5.072,93
Demais contas         141.077,00           41.007,16
Total   30.966.759,28   22.269.278,03
15. Receitas Antecipadas: São decorrentes de antecipações de matrículas, mensalidades e convênios, cujos
valores estão sendo apropriados mensalmente, cuja mesmo celebra o Convênio para Apoio a Projetos Acadê-
micos e Outras Avenças, o qual é regido pela condição de apoio financeiro a projetos Acadêmicos no interesse
de suas atividades educacionais. No Exercício de 2018 o valor corresponde à R$ 2.701.182,33 (2017 -
R$ 2.422.730,48). 16: Provisão para Contingência: A entidade é parte em ações judiciais e processos
administrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações,
envolvendo questões tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. A Administração, com base
em informações de seus assessores jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações
trabalhistas, com base na expectativa anterior referente às quantias reivindicadas, não constituiu provisão
considerado suficiente no ano de 2018 o valor de R$ 7.473.183,39 (2017 - R$ 8.092.297,22).
17. (Despesas) / Receitas Financeiras Líquidas.
Despesas Financeiras                   2018                   2017
Juros Passivos   (133.453,28)   (50.045,98)
Descontos Concedidos  (10.329.494,39)  (11.748.640,89)
Despesas Bancárias   (506.099,82)   (532.483,02)
Demais Despesas          (5.227,97)             (217,45)
Total  (10.974.275,46)  (12.331.387,34)
Receitas Financeiras
Juros Ativos   4.212.893,88   3.418.931,20
Rendimentos s/ Aplicações   4.385.564,80   4.334.421,97
Descontos Obtidos   167.581,41   516.773,94
Outras                531,86                353,00
Total   8.766.571,95   8.270.480,11
Total de (Despesas) / Receitas Financeiras Líquidas   (2.207.703,51)   (4.060.907,23)
18. Outras (Despesas) Receitas: Em 2018 corresponde a alienação de bens patrimoniais, cujo valor total do
ganho foi de R$ 70.146,98. Em 2017 o valor total da perda foi de R$ 1.335.799,03. 19. Para Fins de Certificado
Beneficente de Assistência Social - CEBAS MEC: Na Área Educacional: A União Social Camiliana
desenvolve o programa de bolsa de estudos atendendo nos níveis de ensino que compreende a educação básica
ao ensino superior com a adesão ao Programa Universidade para Todos - PROUNI. Programa de Concessão
de Bolsas  de Estudo Assistencial  que compreende bolsas integrais de 100% e parciais de 50%  para  alunos
em situação de vulnerabilidade social e seguindo os critérios  que constam na Lei 12.101/2009 sempre respei-
tando o princípio  da igualdade. O processo de Bolsas Assistenciais e PROUNI, seguem os processos regualares
de divulgação de Editais, cujas mesmas podem ser integrais 100% ou parciais de 50%. 20. Cobertura de
Seguros: A Administração da entidade entende que as coberturas de seguros contratados são suficientes para
cobrir eventuais riscos sobre seus bens. 21. Aplicação dos Recursos: Os recursos da Entidade foram
aplicados em suas finalidades institucionais em conformidade com o seu Estatuto Social, demonstrados pelas
suas despesas e investimentos patrimoniais.

União Social  Camil ianaUnião Social  Camil ianaUnião Social  Camil ianaUnião Social  Camil ianaUnião Social  Camil iana
CNPJ nº 58.250.689/0001-92

A União Social Camiliana é uma entidade civil de direito privado, filantrópica, com sede e foro jurídico na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, criada em 10 de fevereiro de 1954, reconhecida como de Utilidade Pública
Federal através do Decreto 60.911/67, como de Utilidade Municipal pelo Decreto 18.334/82 e certificada pelo
CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social na Área da Educação conforme Portaria
do MEC nº 1.336 publicado em 08 de Setembro de 2010 com certificado com validade até 31/12/2012, renovado
de forma tempestiva em 02/08/2012 por meio do processo nº 23000.011111/2012-99, por meio do processo nº
23000.013055/2015-70 em 20/10/2015 e também por meio do processo nº 23000.039117/2018-16 em 03/12/
2018, os quais encontram-se em análise. Conforme os termos da declaração emitida pelo Ministério da Edu-
cação o processo nº 23000.011111/2012-99 têm validade até a conclusão do processo. 1. Contexto Operaci-
onal: A entidade tem as seguintes finalidades estatutárias: I. Manter e desenvolver a educação, o ensino, a
pesquisa e a extensão em padrões de elevada qualidade; II. Formar profissionais competentes nas diferentes
áreas do conhecimento, cônscios da responsabilidade e do compromisso social como cidadãos; III. Promover
o desenvolvimento científico-tecnológico, social, artístico, cultural da pessoa humana, tendo como referencial
os valores cristãos; IV. Estender à comunidade as atividades educacionais, com vistas à elevação do nível
sócio-econômico-cultural; V. Promover atividades de pesquisa nas diversas áreas da educação, em especial
na área da saúde; VI. Promover a divulgação de pesquisas e publicação de obras, tendo como referencial os
valores cristãos; VII. Promover a educação e a saúde em todos os níveis educacionais; VIII. Promover o
intercâmbio nacional e internacional com instituições educacionais e congêneres; IX. Colaborar com entidades
e órgãos públicos e privados nas atividades de formação de Recursos Humanos, Materiais e Espirituais; X.
Prestar serviços na área de educação e da saúde, assessoria e consultoria a quantos a procurarem; XII.
Promover a assistência social aos desamparados e pobres, visando a proteção à família, à maternidade, à
infância, à adolescência e à velhice; XIII. Promover o amparo às crianças, adolescentes e jovens carentes, na
área da educação e da saúde; XIV. Promover a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência
e a promoção da sua integração e à vida comunitária, na medida de suas possibilidades e respeitadas a
legislação em vigor; XV. Promover a formação humana, cultural e religiosa de candidatos à vida religiosa
camiliana, de forma direta, ou por meio de convênio com instituição de fim não lucrativo que preste tais serviços;
XVI. Promover e zelar pelo princípio da igualdade constitucional entre os cidadãos. 2. Base de Preparação: a)
Declaração de conformidade (com relação às normas contábeis): As demonstrações contábeis foram
elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os
pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC) e às normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a Resolução CFC
n° 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1), para as Entidade sem finalidade de lucros. b) Base de mensuração:
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos seguintes itens:
- Os instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado; e - Terrenos e edificações
do ativo imobilizado, onde foi adotado o custo atribuído. c) Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas
demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da entidade. Todas as informa-
ções contábeis estão apresentadas em Real , exceto quando indicado de outra forma. 3. Principais Práticas
Contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a
todos os períodos apresentados nessas demonstrações contábeis. a) Uso de estimativas e julgamentos: A
preparação das demonstrações contábeis de acordo com as normas contábeis exige que a Administração faça
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premis-
sas são revistas de maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no
período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As informações sobre
incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste ma-
terial dentro do próximo exercício financeiro e julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas
que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas nas
seguintes notas explicativas: • Determinação da vida útil do ativo imobilizado (nota explicativa nº 7); • Deter-
minação da provisão para créditos de liquidação duvidosas (notas explicativas nos 5); e • Determinação das
provisões para contingências (nota explicativa nº 16). O resultado das transações e informações quando da
efetiva realização pode divergir dessas estimativas. b) Ativos circulantes e não circulantes: Caixa e equi-
valentes de caixa: Incluem valores em caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com liquidez
imediata e vencimento igual ou inferior a 90 (noventa) dias e com baixo risco de variação no valor de mercado,
sendo demonstrados pelo custo acrescido de juros auferidos. Contas a receber: As contas a receber de
clientes correspondem aos valores a receber de clientes por prestação de serviços e venda de produtos no curso
normal das atividades da Entidade. São registradas pelo valor faturado, obedecendo ao regime contábil da
competência, e deduzida da provisão para créditos de liquidação duvidosa, que é constituída em montantes
considerados suficientes pela Administração da Entidade para fazer face eventuais perdas na realização dos
créditos. Despesas antecipadas: Referem-se, basicamente a despesas pagas a serem incorridas no próximo
exercício com propaganda e publicidade. Ativo Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Demonstra-
do pelo valor do custo histórico de aquisição, deduzido da respectiva depreciação acumulada e perdas de
redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando necessária. Depreciação: A depreciação é
calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, deduzido do valor residual. A depreciação é
reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas dos bens. Ativo
intangível: Registrado ao custo histórico de aquisição, deduzido da amortização acumulada, que é estimada
de acordo com a vida útil dos ativos. c) Passivos circulantes e Não Circulantes: Os passivos circulantes e
não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial.
As receitas antecipadas de cursos e patrocínios, correspondem aos valores recebidos nos exercícios, decor-
rentes da primeira parcela da mensalidade dos exercícios seguintes. d) Provisões: Uma provisão é reconhe-
cida no balanço quando a entidade possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento
passado, e é provável que em recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. e) Benefícios a empregados: A
Entidade fornece aos seus colaboradores benefícios que englobam basicamente: plano de assistência médica,
vale refeição e vale transporte. f) Patrimônio Líquido: O Grupo Patrimônio Líquido é representado pelo
Patrimônio Social acrescido pelos superávit e ou diminuido pelos déficits apurados e incorporados anualmente,
após deliberação em Assembléia Geral Ordinária. g) Receita de Serviços: As receitas incluem, principalmen-
te, mensalidades de ensino de nível superior (graduação e pós-graduação), mensalidades dos cursos de
especialização e extensão universitária, outras prestações de serviço de ensino, além de taxas de inscrições
em concursos e vestibulares. As receitas são registradas no mês em que os serviços são prestados. h)
Receitas Financeiras e Despesas Financeiras: As receitas financeiras abrangem basicamente as receitas
de juros sobre aplicações financeiras. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros
efetivos.  As despesas financeiras abrangem basicamente as despesas com juros sobre empréstimos e des-
contos concedidos sobre mensalidades. i) Instrumentos financeiros: Ativos financeiros não derivativos:
A Entidade reconhece os recebíveis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros
ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos
inicialmente na data da negociação na qual se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento.
A Entidade tem os seguintes ativos financeiros não derivativos: caixa e equivalentes de caixa, contas a receber
e entidades ligadas. Passivos financeiros não derivativos: Todos os passivos financeiros não derivativos da
Entidade são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual se torna uma parte das disposições
contratuais do instrumento. A Entidade baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais
retiradas, canceladas ou vencidas. j) Gratuidade: As gratuidades são mensuradas em conformidade com a
Lei 12.101/2009. - Critérios da Lei 12.101/2009, que preve a mensuração das gratuidades baseada no número
de alunos bolsitas, observado o seguinte: - Segregar a mensuração das gratuidades entre ensino superior e
educação básica; - Educação básica: (i) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco) alunos
pagantes ou; - Educação básica:(ii) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos
pagantes, e bolsas parciais de 50%, para alcance do número mínimo necessário; e - Educação superior para
entidades que aderiam ao Prouni: Idem a mensuração da educação básica.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa                   2018                   2017
Caixas   48.384,85   90.366,76
Bancos   1.408.281,68   1.484.638,78
Aplicações financeiras de curto prazo (a)    85.434.058,72    59.306.943,29
Total   86.890.725,25   60.881.948,83
(a) Referem-se substancialmente a certificados de depósitos bancários remunerados a taxas que variam
entre 100% e 105% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI).São classificadas como caixa e equi-
valentes de caixa uma vez que possuem liquidez diária. 5. Contas a Receber: No ano de 2.018 a Admi-
nistração da Entidade realizou trabalho específico para identificar seus valores a receber e atualmente
possui todas as movimentações ocorridas, controladas através de softwares, que demonstram os valores
a receber individualizado por aluno. A composição dos valores a receber e a correspondente provisão para
créditos de liquidação duvidosa é a seguinte:

                  2018                   2017
Conta a Receber   42.281.083,65   49.456.066,84
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (12.223.680,64) (13.957.225,98)

  30.057.403,01   35.498.840,86
O prazo médio de recebimento é de 120 dias e o montante recebido até a data de aprovação dessas demons-
trações contábeis é de R$ 27.402.296,36. A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa
foi a seguinte:

                  2018                   2017
Saldo em 1° de janeiro (13.957.225,98) (12.978.163,15)
Adições a provisão   (376.065,61)   (1.363.244,78)
Reversões de provisão por recebimento      2.109.610,95         384.181,95
Saldo em 31 de dezembro   (12.223.680,64) (13.957.225,98)

Antonio Mendes Freitas
Presidente

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores da
União Social Camiliana
São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da União Social Camiliana, que compreendem o
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira da União Social Camiliana, em 31 de dezembro de 2018,
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas
brasileiras de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”.
Somos independentes em relação à União Social Camiliana, de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-
trações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança Entidade são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável,
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria, exercemos julgamento
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro,
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou

representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em
relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequa-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em con-
tinuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 22 de março de 2019.
GALLORO & ASSOCIADOS
Auditores Independentes
CRC PJ 2SP005851/O-7

Ana Maria Galloro Laporta
Sócia - Diretora

CRC 1SP 203642/O-6

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais                   2018                   2017
Superávit do execício   25.614.938,94   26.636.907,60
Depreciação e amortização      4.866.940,80      5.105.812,60

Superávit conciliado    30.481.879,74    31.742.720,20
Ajustes de Contas patrimoniais
Contas a receber   5.417.529,37   (1.603.104,07)
Adiantamentos   163.833,97   (340.161,52)
Estoques   (18.128,94)   18.360,43
Despesas Antecipadas   (514.793,89)   (1.040.238,23)
Impostos a recuperar   2.025,21   7.387,36
Entidades Ligadas a Receber -   (2.252.246,75)
Depósitos e cauções   (769.950,84)   246.943,00
Outras Contas a Receber   23.908,48   (23.908,48)
Fornecedores   206.969,26   478.173,84
Obrigações Trabalhistas   409.747,17   661.931,02
Obrigações Sociais   18.024,82   135.089,43
Obrigações Fiscais   (9.291,80)   (3.394,91)
Outras Obrigações   339.968,02   (63.857,26)
Provisões   (619.113,83)   (201.796,85)
Receitas antecipadas de cursos e patrocínios         278.451,85         583.792,09

Caixa Líquido gerado pelas atividades operacionais    35.411.058,59    28.345.689,30
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aumento de Ativo imobilizado   (9.402.282,17)   (1.964.018,84)

Caixa Líquido (aplicado) / gerado pelas
  atividadades de investimentos   (9.402.282,17)   (1.964.018,84)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Pagamento de empréstimos                         -      (644.276,86)

Caixa Líquido aplicado pelas atividadades de financiamentos                         -      (644.276,86)
Aumento do caixa e equivalentes de caixa    26.008.776,42    25.737.393,60
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
Saldo final do exercício   86.890.725,25   60.881.948,83
Saldo inicial do exercício    60.881.948,83    35.144.555,23
Variação do exercício    26.008.776,42    25.737.393,60

Parecer do Conselho Fiscal

1. Os membros do Conselho Fiscal da União Social Camiliana, no exercício de suas funções legais
e estatutárias, em reunião realizada nesta data, examinou o Relatório Anual da Administração e as
Demonstrações Contábeis, compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do
Exercício, bem como a sua destinação, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido,

Demonstração do Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e o Relatório dos auditores independentes
sobre as demonstrações contábeis, relativos ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2018.
2. Com base nos exames efetuados, considerando ainda o Relatório dos auditores independentes da
empresa Galloro & Associados Auditores Independente S/C, o Conselho Fiscal, opina que o balanço
geral está exato.

São Paulo, 12 de abril de 2.019.
Titulares Suplentes
Adailton Mendes da Silva Francisco Gomes da Silva
Deolino Francisco Guzi Geovani Antonio Dias
Paulo Aniceto Rodrigues João Affonso Zago

Emerson Veloso
Contador - CRC 1SP 261203/0-9

Publicidade legal em jornal 
é obrigação. Tá legal?

BANCO BMG S.A.
Companhia aberta - CNPJ/MF Nº 61.186.680/0001-74 | NIRE: 3530046248-3 

FATO RELEVANTE BANCO BMG S.A. (“Banco”), em atendimento às disposições da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada e atualmente em vigor, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que acionistas representando 99,69% da Companhia aprovaram, em assembleia geral extraordinária realizada nesta data, (i) o cancelamento do registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, mediante a realização da oferta pública de ações, sob a forma de procedimento diferenciado a ser solicitado à CVM, nos termos do artigo 34 da Instrução da CVM nº 361, de 05 de março de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 361”) e (ii) que a Diretoria do Banco adote todas as medidas necessárias para realizar todos e quaisquer atos necessários para o fechamento do capital social e o cancelamento do referido registro perante a CVM. Tais deliberações foram tomadas tendo em vista que o Banco não possui mais a intenção de realizar uma captação de recursos via emissão de ações de seu capital, não havendo mais razões para que o Banco mantenha seu registro de emissor de valores mobiliários. São Paulo, 4 de abril de 2019.
Flávio Pentagna Guimarães Neto
Diretor de Relações com Investidores
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Nevada Holding S.A.
CNPJ/ME (Em Constituição)Ata de Assembléia Geral de Constituição, Realizada em 18/03/2019Data/Hora/Local: 18/03/2019, às 9hs, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos subscri-tores das ações: i. Soon Beum Kwon, RNE nº V357005-Q-CGPI/DIREX/DPF, CPF/MF 009.240.389-18; ii.Gabriela Franciscato Corte Batista, RG 24.295.105-3-SSP/SP, CPF/MF 175.644.818-38. Mesa: Soon Beum Kwon-Presi-dente, Gabriela Franciscato Corte Batista-Secretária. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: i.Constituição da Companhia e a assinatura do Boletim de Subscrição, em moeda corrente nacional, a totalidade das 500 ações ordi-nárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão fixado pelos acionistas em R$ 1,00 por ação; ii.Projeto de Estatuto Social; iii. Eleição dos membros da administração, com mandato inicial de 2 anos a partir desta data, mediante a assinatura dos competentes termos de posse em livro próprio, a saber: (a) Soon Beum Kwon-Diretor Pre-sidente; (b) Gabriela Franciscato Corte Batista-Diretora sem designação específica. Os Diretores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia. iv. O Acionistas deliberam pela não instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício. v. O Presidente declara que os Diretores sem designação espe-cífica responsabilizaram-se pelas seguintes providências: (a) o depósito, perante o Banco do Brasil S.A, do valor cor-respondente a 10% do valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 80º, inciso II, da Lei 6.404/76, totalizando o depósito um montante de R$50,00; (b) arquivamento dos documentos de constituição perante a JUCESP, bem como a publicação dos mesmos na forma da lei; (c) obtenção de todos os registros, matrículas, inscrições, livros e quaisquer outros requisitos necessários para que a Companhia possa iniciar as operações previstas no Estatuto Social. Encer-ramento: Nada mais.SP, 18/03/2019. Acionistas: Eagles Participações S.A., p.Gabriela Franciscato Corte Batista; Poseidon Holding e Consultoria Ltda., p. Soon Beum Kwon. Diretor Presidente: Soon Beum Kwon; Diretora sem designação específica: Gabriela Franciscato Corte Batista. Advogado Responsável: Pedro Luiz Bussab Endres-OAB/SP nº 332.397. JUCESP/NIRE S.A. 3530053389-5 em 29/03/2019. Gisela Simiema Ceschin-Secretária Geral. 

Nevada Holding S.A.
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Ecogen Rio Soluções Energéticas S.A.
CNPJ 73.688.855/0001-20 - NIRE 35.3.0056112-1

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 07 de junho de 2022
Data e horário: às 14 horas do dia 07 de junho de 2022. Local: sede social, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Av. das Nações Unidas 14.171, 11º andar, conjunto 1102 - Parte A, Brooklin Novo, CEP 
04794-000. Mesa: Presidente: Sr. Luiz Carlos Carolino Cabral; e Secretária: Sra. Larissa Chaguri. Presença: 
Ecogen Brasil Soluções Energéticas S.A. (“Ecogen Brasil”), acionista representando a totalidade do capital 
social da Ecogen Rio Soluções Energéticas S.A. (“Companhia”). Convocação: dispensada a comprovação da 
convocação prévia pela imprensa, bem como a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, de acordo com o facultado pelo § 4º do artigo 124 e pelo §4º do artigo 
133 da referida lei. Ordem do dia: deliberar sobre (i) a apreciação das contas dos administradores, o exame, 
a discussão e a votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021; e (ii) deliberação sobre o destino do lucro líquido ou prejuízo eventualmente apurado no 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 e distribuição de dividendos; Deliberações Tomadas por 
Unanimidade: os seguintes assuntos foram aprovados por deliberação unânime dos acionistas: (i) a aprovação 
integral, sem qualquer ressalva, do Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Finan-
ceiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, que se encontram à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia desde 04 de junho de 2022 e cuja publicação foi realizada em edição 
de 07 de junho de 2022 no Jornal Empresas e Negócios, página 03 (três); (ii) a aprovação integral, sem 
qualquer ressalva, da destinação dos lucros apurados no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021, no montante total de R$ 11.811.483,60 (onze milhões, oitocentos e onze mil, quatrocentos e 
oitenta e três Reais e sessenta centavos) a serem destinados da seguintes forma: (i) R$ 9.825.351,86 (nove 
milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e um Reais e oitenta e seis centavos) para com-
pensação de valores dos prejuízos acumulados da Companhia em exercícios anteriores; (ii) R$ 99.306,59 
(noventa e nove mil, trezentos e seis Reais e cinquenta e nove centavos) equivalente a 5% (cinco por cento) 
para constituição da Reserva Legal e; (iii) R$ 1.886.825,15 (um milhão, oitocentos e oitenta e seis mil, 
oitocentos e vinte e cinco Reais e quinze centavos) para distribuição de dividendos ao acionista nos termos 
do item “e” do art. 24º do Estatuto Social da Companhia. Por fim, foi aprovada a publicação da presente 
Ata na forma de extrato, ao invés de publicar a ata na íntegra. Lavratura e Leitura da Ata: Foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a assembléia pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi a 
ata lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada, em três vias de igual forma e teor, 
para um só efeito. São Paulo, 07 de junho de 2022. (aa) Luiz Carlos Carolino Cabral - Presidente da Mesa; 
Larissa Chaguri - Secretária de Mesa; Acionistas Presentes: Ecogen Brasil Soluções Energéticas S.A., por 
seus Diretores Sr. Luiz Carlos Carolino Cabral, Diretor Presidente e, Sr. Eduardo Acquaviva, Diretor de Op-
erações e Engenharia. JUCESP nº 324.156/22-4, em 24/6/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Os engenheiros da equipe NOC respondem pela maximização do 
tempo na infraestrutura de TI.

Ricardo Perdigão (*)
 

Caso contrário e se-
gundo a 11ª pesquisa 
anual Hourly Cost of 

Downtime, divulgada em 
2020 pela ITIC (Informa-
tion Technology Intelligen-
ce Consulting), os custos 
são altos. 

O estudo indica que 40% 
dos entrevistados corpora-
tivos estimaram que uma 
hora de inatividade custava 
às suas organizações US$ 1 
a 5 milhões de dólares em 
perda de receita, produ-
tividade do usuário final 
e ações corretivas por 
parte dos administradores 
de TI. E esses US$ 1 a 5 
milhões não consideram 
taxas legais, multas ou 
penalidades.

Do ponto de vista do 
usuário, o tempo de ativi-
dade e o desempenho são 
os principais indicadores 
da qualidade do serviço. É 
por isso que a sua empresa 
deve negociar muito bem 
os SLAs ao decidir con-
tratar um parceiro para o 
monitoramento de NOC, o 
que vem se apresentando 
como a melhor solução para 
manter a continuidade dos 
negócios. 

Um Centro de Operações 
de Rede é formado por um 
grupo altamente especia-
lizado de engenheiros que 
lida com monitoramento, 
manutenção e solução de 
problemas, complementan-
do as habilidades e recursos 
internos de uma empresa. 
Ter acesso a uma equipe 
NOC é uma vantagem incrí-
vel para qualquer negócio. 
E qual é exatamente o papel 
do NOC? 

Os engenheiros que com-
põem uma equipe NOC são 

Como uma operação 
modernizada de NOC pode 

impactar o seu negócio
NOC (Network Operations Center) ou Centro de Operações de Rede, é 
ponto focal onde “Grupos Solucionadores” supervisionam, monitoram e 
mantêm em funcionamento a infraestrutura de TI de uma empresa 24 
horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano

responsáveis por quase 
tudo relacionado à ma-
ximização do tempo de 
atividade da infraestrutura 
de TI de uma empresa. 
Desde monitoramento 24 
horas por dia, em tempo 
real, do desempenho de 
computadores, roteadores, 
gateways, ERBs, entres 
outros, até a detecção de 
incidentes de segurança, 
as equipes de NOC são 
compostas por engenheiros 
altamente qualificados e 
versáteis. 

No dia a dia, eles moni-
toram todo tipo problemas 
em uma rede para lidar 
proativamente com as 
possíveis falhas antes que 
elas provoquem um tempo 
de inatividade na empre-
sa. Na medida em que a 
tecnologia e os modelos 
operacionais evoluem, os 
fluxos de tráfego de rede 
mudam e o suporte fica 
mais complicado. Como 
resultado, as operações 
de rede precisam ser mais 
proativas e as equipes 
devem migrar seu foco de 
tarefas táticas - nas quais 
simplesmente implantam, 
corrigem e mantêm as 
operações - para tarefas 

estratégicas que permi-
tem inovar e automatizar 
processos.

Empresas focadas em 
inovação e na otimização 
dos seus processos devem 
adotar estratégias mais 
disruptivas, com centros 
de monitoramento NOC 
unificados que incluam 
equipes de rede, seguran-
ça, nuvem e aplicativos. O 
objetivo dessa abordagem 
unificada é simplificar as 
operações para que toda 
a infraestrutura de TI e de 
serviços sejam altamente 
resilientes e evitar períodos 
de inatividade. 

Equipes especializadas 
em serviços gerenciados de 
NOC colaboram para evitar 
problemas de forma proa-
tiva, em vez de reagirem 
aos problemas, ajudando 
as empresas a inovar, im-
pactando positivamente o 
negócio. Considere traba-
lhar com um provedor de 
serviços gerenciados de 
NOC. Isso não apenas per-
mitirá à sua empresa o am-
plo acesso a especialistas, 
mas, também, a inovadoras 
soluções.  

(*) - É diretor da Tecnocomp 
(https://tecnocomp.com.br/).

Funtap_CANVA

Um levantamento publicado 
pela Global Industry Analysts, 
Inc (GIA) apontou que via-
gens de negócios, domésti-
cas ou internacionais, estão 
projetadas para movimentar 
US$ 792 bilhões até 2026, 
crescendo numa taxa anual 
de 3% envolvendo trabalho, 
hospedagem, lazer, alimen-
tação e transporte. 

A pesquisa aponta que o 
mercado de viagens mundial 
deve atingir, apenas no seg-
mento de Hospedagem e Ali-
mentação, US$ 446,6 bilhões, 
além de uma taxa anual de 
3,7% até o final do período de 
quatro anos analisado.

“Com a flexibilização das 
barreiras sanitárias que haviam 
sido implementadas em 2020 
por conta da pandemia, a reto-

mada das viagens de negócios 
e a lazer é um movimento que 
muito beneficia não só o setor 
de turismo, mas também ou-
tros campos da economia”, co-
menta o COO e co-fundador da 
mywork, startup especializada 
em controle de ponto online e 
gestão de departamento pes-
soal, Thomas Carlsen. 

“A expectativa é que as 
viagens também impulsionem 
a economia regional das ci-
dades que tendem a receber 
turistas executivos”, afirma o 
executivo.

Os dados da pesquisa tam-
bém indicam que os mercados 
regionais da China, Europa, Ja-
pão, Estados Unidos e Canadá 
atingirão cerca de US$101,9 
bilhões até 2026. - Fonte: 
(www.mywork.com.br).

A retomada 
da viagem de negócios
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